
PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.487. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PliEFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZEN'113RO DE 2019, ART. 4''. $$ 1' E 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEN4ENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM A LOCAÇÃO DL TENDAS Pala.q AS
UNIDADES 13ASiCAS DE SAÚDE NO ENFRFN'LAMENTO A COViD-19, NO PERíDO DE 23/ii/2020 À
3 1/1 2/2020 - RT 760.787

lied. SOLICITAÇÃO 1.194 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECliETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MTL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.122.0191.2o10 ACÕES DE CON'TRATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS - COVID 19
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DF TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5083 MS/FNS/ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS

RS 60.00o,0o

TOTAL....RS 160.000,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TI<ATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI.AÇÃ0 PARCKL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) D0 0RÇArç'LENTO
VIGENTE:

14.01.10.122.0191.2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS .COVID
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5083 MS/FNS/ENFliENTAMENTO DO CORONAVÍRUS
RS 1 60.000.00

TOTAL....RS 1 6o .0o0.0o

4RT.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



IAI

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDiAI, AO(s) DEZENOVE OIA(s)--pcç.N6s ni3NOVEMBíio r)o ANO DE DOIS Mil E
VINTE.
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